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Ribeiro, filha de Guilherme Fernandes e de Maria de Lurdes Sousa e
Silva, natural de Prazins, Santa Eufémia, Guimarães, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 1 de Fevereiro de 1960, identificação fis-
cal n.º 178355097, titular do bilhete de identidade n.º 8282617, com
domicílio no lugar da Ribeira, Prazins Santa Eufémia, 4800-000
Guimarães, por se encontrar acusada da prática de um crime de
descaminho ou destruição objectos colocados sob poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
23 de Junho de 1997, por despacho de 7 de Março de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Adelino Augusto Pereira Faria.

Aviso de contumácia n.º 4848/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 297/00.6GDGMR, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Júlio Ivo Cramez Rodrigues, filho de João da Silva Rodrigues
e de Sofia da Conceição Cid Cramez, natural de Massarelos, Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Novembro de 1953,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 8282375, com domicílio
no Bairro das Campinas, bloco 16, entrada 391, casa 22, Ramalde,
Porto, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22
de Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Mar-
ço de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Adelino Augusto Pereira Faria.

Aviso de contumácia n.º 4849/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 129/01.8GBGMR, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Jorge Manuel Sousa Veloso, filho de António Ernesto
Ferreira da Costa Veloso e de Maria Esmeralda de Sousa e Silva, na-
tural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Agos-
to de 1972, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10118019, com
domicílio no lugar da Tapada, São Lourenço de Selho, 4800 Guima-
rães, o qual foi por sentença de 2 de Março de 2004, condenado na
pena de 120 dias de multa, à taxa diária de 2,50 euros, no montante
global de 300 euros, transitada em julgado em 17 de Março de 2004,
e por despacho de 28 de Setembro de 2004 a outras condenações ou
decisões, ao abrigo do disposto no artigo 49.º do Código Penal, de-
termino o cumprimento pelo arguido de 80 dias de prisão subsidiá-
ria, transitado em julgado em 20 de Outubro de 2004, pela prática
de um crime de desobediência qualificada (estupefacientes), previsto
e punido pelo artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal e artigos 22.º, n.º 1
do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Dezembro, praticado em 14 de
Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março
de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, José Manuel Gonçalves Viana.

Aviso de contumácia n.º 4850/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 3816/04.5TBGMR, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Marco Paulo Gonçalves Rocha, filho de João da Rocha

Cardoso e de Maria da Conceição Pereira Gonçalves, natural de
Guimarães, Azurém, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 25 de Março de 1980, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 11982548, com domicílio Rua de Francisco Santos Guimarães,
1412, Urgeses, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de roubo na forma tentada, previsto e punido pelos
artigos 210.º, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 25 de Julho
de 2003, por despacho de 8 de Março de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por falecimento do arguido.

11 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, José Manuel Gonçalves Viana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 4851/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 220/04.9IDBRG, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Guilherme Luís Alves Costa Almeida, filho de
Armando da Costa Almeida e de Laurinda Alves, natural de Guima-
rães, Moreira de Cónegos, Guimarães, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 30 de Janeiro de 1967, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9262143, com domicílio na Estrada Nova, Moreira de
Cónegos, 4815-000 Vizela, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança na forma continuada, previsto e
punido pelo artigo 105.º, n.os 1 e 2 do Regime Geral das Infracções
Tributárias, praticado até 16 de Agosto de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 23 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de Moura.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 4852/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 483/01.1PALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jorge Manuel Rodrigues Jesuíta, filho de Joaquim Jorge Jesu-
íta e de Julieta Teresa Rodrigues Jesuíta, nascido em 29 de Outubro
de 1961, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6300026,
com domicílio na Rua do Prior do Crato, 67, rés-do-chão, Santarém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estu-
pefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, 25.º, alínea a)
do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência à tabela
I-C do mesmo diploma, praticado em 18 de Abril de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 4853/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo abreviado n.º 431/
02.1PALGS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Agostinho
Fernando Ferreira Coelho, filho de Adélio de Sousa Coelho e de
Senhorinha de Sousa Ferreira, nascido em 9 de Fevereiro de 1962,


